LEI Nº2467 DE 03 DE MARÇO DE 2004.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO CURSO NORMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica o Município autorizado a conceder um auxílio financeiro, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) mensais, para os estudantes do Ensino Médio


Art. 2º - O benefício será pago no período de março a dezembro de 2004. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.03.12.362.0028.2050 – 3.3.90.18.02 – código 645

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

